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“Este documento está assinado digitalmente nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura digital constitui uma forma de encriptação
eletrônica do documento. Os métodos criptográficos adotados pela ICISMEP impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento
sejam adulterados ou copiados, tornando-os invioláveis. Portanto, encontram se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de
todos os dados do presente ÓRGÃO OFICIAL”. Para mais informações www.icismep.mg.gov.br
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Publicação Oficial do Consórcio Público - ICISMEP 
Circula diariamente, de segunda a sexta. 

Ano 08 - Número 1.137
Quinta-Feira, 18 de junho de 2026

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 
45/2026, Processo Licitatório n° 60/2026, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério 
de julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h do dia 01/07/2026. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos sólidos orais e 
suplementos alimentares e/ou vitamínicos – Volume VI – de “R” a “V”. Edital disponível 
em www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: 
(31) 2571-3026. O pregoeiro, em 17/06/2026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 91, de 18 de junho de 2026. Autoriza a 
concessão de gratificação temporária no importe de 20% a empregado público no âmbito do 
Consórcio Público ICISMEP. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente do consórcio público 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, juntamente com 
o secretário executivo Elson da Silva Santos Junior, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 22, da 15º Alteração Contratual, resolvem: Art. 1º. Fica concedida 
gratificação temporária de 20% (vinte por cento) ao empregado Darlan Augusto de Morais e 
Silva, matrícula nº 1578, justificada pela atuação adicional frente à implementação de 
automações nos setores contábil e financeiro. Art. 2º. A concessão dessa gratificação 
temporária determinada pelo art. 1º perdurará pelo prazo de 45 dias, contados a partir de 18 
de junho de 2026. Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. São 
Joaquim de Bicas/MG, 18 de junho de 2026. Arnaldo de Oliveira Chaves, presidente. Elson 
da Silva Santos Junior, secretário executivo.
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